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DECRETO Nº. 36 /2024. 

 

Súmula - Abertura de crédito adicional 

suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.359 de 09 de janeiro de 

2024; decreta. 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor 

R$ 807.200,00 (oitocentos e sete mil e duzentos reais), com recursos de superávit financeiro 

de fontes de recursos, na seguinte dotação de despesas: 

 

Dotação Orçamentária. 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades da Educação Infantil. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Código reduzido - 01320 - 00101 - 0101/02/01/00/00 Fundeb 70%. 

Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Valor R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Código reduzido - 01340 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01400 - 00101 - 0101/02/01/00/00 Fundeb 70%. 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01420 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008-2027 - Gestão da Saúde Pública Municipal. 
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Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01590 - 01064 - 1064/09/02/06/20 - Assistência Financeira da União 

destinada à complementação ao pagamento dos piso. 

Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade - 10.301.0008-2026 - Incentivo Financeiro da APS - Captação 

Ponderada. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01740 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e 

Serv Púb de Saúde. 

Valor R$ 200,00 (duzentos reais) 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2033 - Atividades da Assistência Social. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Código Reduzido - 02010 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 

Valor R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código Reduzido - 02020 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 

Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código Reduzido - 02030 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 

Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 

Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer. 

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer. 

Projeto/Atividade - 27.812.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil. 

Código reduzido - 02740 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 3.000,00 (quatro mil reais). 

 

Órgão - 04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

Unidade - 001 - Departamento de Fazenda e Tributação. 

Projeto/Atividade - 04.123.0003-2008 - Atividades da Gestão Financeira. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código Reduzido - 00520 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres) 

Valor R$ 3.000,00 (quatro mil reais). 
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Art. 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo 

superávit financeiro apurado na fonte de recursos livre “0000 - Recursos Ordinários (Livres), 

apuraestá lendo o ldo sem 31/12/2023”.  

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - Pr, em 27 de maio de 2.024.  

 

 

________________________________ 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 


